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Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 32/2022, de autoria do nobre Vereador
Antônio Santos de Aguiar que "Altera o Decreto nº 13.868, de 14 de fevereiro de 2020, que
regulamenta o sistema de estacionamento rotativo pago de veículos em vias de logradouro,
corredores de tráfego e locais de eventos públicos do Município de Juiz de Fora, de maneira a
ampliar do máximo de créditos permitido por dia no setor Área Azul 1.".

Como a presente matéria está em análise nesta Comissão de Legislação, Justiça e
Redação, sem adentrarmos no mérito, apesar da matéria ser de competência municipal, o projeto não
pode vingar já que se encontra eivado do vicio formal de iniciativa, sendo, portanto considerado
inconstitucional.

Palácio Barbosa Lima, 04 de julho de 2023.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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